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Considerando a importância do Rio Juqueriquere para o litoral norte, tendo em vista ser o maior rio da região e já ter desempenhado grande função no cenário sócio econômico na região pois, muitos produtos eram embarcados em navios atracados no porto localizado no Rio Juqueriquere;




Considerando que devido a um grande deslizamento da encosta da Serra do mar, o que depositou grande quantidade de sedimento em seu leito que, ao longo do tempo foram sendo carreados pelo rio, assoreando seu leito e criando bancos de areia ao longo de seu curso bem como em sua foz, impondo desta forma grandes restrições a navegação;




Considerando hodiernamente o abandono do porto do rio Juqueriquere, que possui estrutura física em condições para cumprir sua função e assim não ocorre devido as condições de assoreamento do rio;




Considerando que 40 % da população do município mora na região do rio, população esta, em sua grande maioria de baixa renda, que em época de chuvas é muito prejudicada devido a enchentes causadas pelo assoreamento, enfrenta ainda problemas causados pelo “dique” de contenção formado pela ponte da SP 55, que impede a vazão da água devido a drástica redução da largura das margens, o que gera aumento dos casos de doenças causadas pela água na época das enchentes

 


INDICO, com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine providencias urgentes no sentido de realizar o desassoreamento do Rio Juqueriquere e estudos visando o enrocamento da foz deste rio, em Caraguatatuba.

Sala das Sessões, em de 2003.
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